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“MODELO” PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2019-008/CPL/PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01901001/19 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA:  

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL: 

TELEFONE:  

CONTATO: 

 

 

 

Recebemos por intermédio de acesso à página www.tcm.pa.gov.br ou retirada presencial, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório e dos anexos da licitação acima identificada. Além disso, solicitamos a planilha padrão gerada pelo sistema 

para criação da proposta de preço. 

 

 

Local, ______________________de ___________de ___________2019 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Senhor Licitante, visando a comunicação futura com esta Diretoria de Licitação, solicitamos que seja 

preenchido o protocolo de entrega do edital e remeter à Diretoria de Licitação por meio do e-mail: 

maracanalicitacao@gmail.com até um dia antes da abertura do certame licitatório. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:maracanalicitacao@gmail.com
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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2019-008/CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, por item, Aquisição de Equipamento/Veículos e Material Permanente 
conforme Emenda Nº 11783.343000/1170-01 e Nº 11783.343000/1170-02, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
 
 
DATA E HORA DE ABERTURA: 03 de Abril de 2019, às 14:30h.  
 
 
 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Na sala da CPL/PMM, situada na Av. Magalhães Barata, nº 21, Centro, CEP: 68710-000- 
Maracanã – Pará. 
 
 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Maracanã. Será cobrada uma taxa de R$ 52, 69 (Cinquenta 
e dois reais e sessenta e nove centavos) conforme dispõe o Artigo 32 Inciso 5º da Lei 8666/93. Informamos que o presente edital 
e seus anexos estão disponíveis gratuitamente, em meio digital, no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – 
TCM/PA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2019-008/CPL 
Processo Administrativo: 01901001/19 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura Municipal de Maracanã, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto nº 085/2018 – 
GAB/PMM, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei nº 10.520/2002 e  Decreto nº 3.555/2000, Lei 8.666/1993, e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e todas 
assuas alterações. 
1.2. As Propostas escritas de preços deverão ser entregues no dia 03 de Abril de 2019, na Sala da Comissão de Licitação, 
situada no PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ – Av. Magalhães Barata, 21, Centro, CEP: 68710-000. 
1.3. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser entregues ao 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no dia e na hora mencionados no subitem anterior, na etapa do credenciamento e Habilitação. 
1.4. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes: Lei nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002, Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações inseridas pela Lei complementar 147, de 07 
de agosto de 2014, e no Decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, com modificações introduzidas pelos Decretos 3.693, de 20 
de Dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de Abril de 2001, e subsidiariamente, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais 
legislações complementares, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, com Cota 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de licitação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e também pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
 
2. OBJETO 
 
2.1.  O presente Edital foi elaborado com base nas solicitações de despesas emitidas pelas Secretaria Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Saúde, participantes e, tem como finalidade, promover licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO, por item, Aquisição de Equipamento/Veículos e Material Permanente conforme Emenda Nº 
11783.343000/1170-01 e Nº 11783.343000/1170-02, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência; 
 
3. DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
3.1. ÓRGÃO CONTRATANTE - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos. 
3.2. São competências do ÓRGÃO CONTRATANTE o disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do presente Pregão, a empresa que atender a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação. 
4.2. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição e na Lei n. º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
4.3. Não será admitida, neste Pregão, a participação de: 
a) Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 
b) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
c) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controladora, coligada ou subsidiária entre 
si. 
d) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração 
Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicada na imprensa 
oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. 
e) estrangeiras que não funcionem no País, bem como a empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 
4.4. Também só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
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5.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se 
junto ao (a) Pregoeiro (a), apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame. 
5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário: 
5.2.1. Procuração, através de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso, com firma reconhecida em 
cartório. Tanto o instrumento público como o particular, deverão conter menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não 
de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame; 
5.2.2. Carta de Credenciamento com firma reconhecida; (Anexo); 
5.2.3. Cédula de Identidade do representante; 
5.2.4. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.2.5. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu 
representante; 
5.2.6. Cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver; 
5.2.7. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; (Anexo); 
5.2.8. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos constantes do anexo deste instrumento; 
5.2.9. Declaração, conforme modelo constante no Anexo do Edital de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 
com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 a 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do art.7º, XXXIII da Constituição Federal. 
5.2.10. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital de que possui ou não em seu quadro de empregados um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas com deficiência, nos termos da Emenda Constitucional Estadual nº 42, 
de 04/06/2008. 
5.2.11. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital de que não possui em seu quadro de pessoal servidor 
público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). 
5.2.12. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital de que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que 
essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar. 
5.2.13. Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMECIAL. 
5.2.14. A não apresentação dos itens 6.2.12 e 6.2.13, impossibilitará o participante de usufruir dos direitos da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário: 
5.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.3.2. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver; 
5.3.3. Cédula de identidade do proprietário e sócios se houver; 
5.3.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, de acordo com o anexo deste edital; 
5.3.5. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos constantes do anexo deste instrumento; 
5.3.6. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 a 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do art.7º, XXXIII da Constituição Federal. 
5.3.7. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital, de que possui ou não em seu quadro de empregados um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas com deficiência, nos termos da Emenda Constitucional Estadual nº 42, 
de 04/06/2008. 
5.3.8. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital, de que não possui em seu quadro de pessoal servidor 
público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). 
5.3.9. Declaração, conforme modelo constante no anexo deste edital, de que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que 
essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar. 
5.3.10. Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL. 
5.3.11. A não apresentação dos itens 6.3.9 e 6.3.10, impossibilitará o participante de usufruir dos direitos da Lei 
Complementar 123/2006. 
5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei 
Complementar Federal 123/2006 e suas alterações, deverá apresentar junto ao credenciamento: 
5.4.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 
5.4.1.1. Comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
5.4.1.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, da Lei Complementar Federal 123/2006, 
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conforme anexo deste edital. 
5.4.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 
5.4.2.1. Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006; 
5.4.2.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar Federal 123/2006, 
conforme anexo deste edital. 
5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
5.6. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, ainda que 
esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 
5.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2. e 5.3., não implicará a exclusão da empresa em 
participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na apresentação de lances verbais, da negociação de 
preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso e demais fases do 
procedimento licitatório. 
5.8. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no início da sessão separadamente de qualquer envelope, 
preferencialmente em pasta com grampo e numeradas sequencialmente. 
5.9. Os documentos mencionados nos subitens anteriores, inclusive o documento de identificação do representante 
credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão que será realizada no dia 03 de Abril de 2019. 
 
6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. As Propostas escritas de Preços deverão ser entregues no dia 03 de Abril de 2019 às 14:30min, devidamente 
lacrados, na Sala de Comissão de Licitação. 
6.2. A reunião para recebimento dos envelopes e cadastramento das Propostas de Preços será pública, dirigida por um(a) 
Pregoeiro(a), em conformidade com este Edital e seus Anexos, na Prefeitura Municipal de Maracanã, no dia 03 de Abril de 
2019, à partir das 14:00min. 
6.3. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (a) representante da Empresa licitante entregará os envelopes, não 
sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 
6.4. O envelope da Proposta de Preços deverá trazer expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 

PREGÃO Nº 9/2019-008/CPL/PMM 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

No DO CNPJ DO LICITANTE 
DATA: 03 de Abril de 2019 
 
6.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá trazer expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
PREGÃO Nº 9/2019-008/CPL/PMM 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
Nº DO CNPJ/MF DO LICITANTE 
DATA: 03 de Abril de 2019 
 
6.6. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, após na segunda fase, o Envelope 02 - Documentos 
de Habilitação. 
6.8. Os documentos de habilitação serão analisados assim que cada participante obtiver êxito no primeiro item. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, preferencialmente no Modelo de 
Formulário Padrão de Proposta (Anexo), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 
de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante ou proprietário da empresa. 
7.2. A Proposta de Preço e a Planilha Orçamentária deverão ser apresentadas também em meio eletrônico (Pen drive) conforme 
arquivo disponibilizado pela Comissão Permanente de Licitação e deverá ser apresentado DENTRO DO ENVELOPE DE 
PROPOSTA. 
7.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
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7.2.1. Razão social da licitante, no   do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, endereço eletrônico (e-
mail) e n° do pregão em que está concorrendo. 
7.2.2. Prazo de eficácia da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de adjudicação da 
proposta; 
7.2.3. Uma única cotação, com preço unitário, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, sem previsão 
inflacionária. 
7.2.4. Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa jurídica licitante. 
7.2.5. A qualificação dos representantes legais responsável em receber as ordens de fornecimento do respectivo objeto 
constando o nome, estado civil, número da cédula de identidade e do CPF, Fone(fax) empresa, telefone celular se houver 
e e-mail o qual será enviado os pedidos. 
7.2.6. O prazo de entrega. 
7.3. O prazo de contratação será conforme o previsto no Contrato Administrativo, celebrado pela Prefeitura Municipal de 
Maracanã, através do Departamento de Compras e Contratos, de acordo com a legislação vigente, com prazo de vigência a ser 
definido pela Administração Municipal. 
7.4. A empresa contratada deverá entregar o objeto contratado dentro da sede do município após emissão de ordem de 
fornecimento/serviço pelo Departamento de Compras e Contratos ou qualquer outro órgão responsável. 
7.5. A contratada deverá providenciar os recursos necessários à execução de seus trabalhos. 
7.6. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
7.7. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 
os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
7.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus 
Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
7.9. Não é obrigatório ao licitante apresentar cotação para todos os itens. 
7.10. O (a) Pregoeiro (a) considerará como forma, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração 
Pública e não implique nulidade do procedimento. 
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. A forma de recebimento do objeto será conforme a ordem de fornecimento/serviço, dentro de todas as normalidade 
e exigências da Prefeitura Municipal de Maracanã. 
8.2. Os produtos homologados poderão ser vistoriados e analisados a qualidade através de um laudo técnico emitido pelo 
órgão responsável se assim determinar conveniente à administração, sendo que a não aprovação resulta no cancelamento do 
registro com multas cabíveis, de acordo com a legislação pertinente a presente situação. 
8.3. A entrega deverá ser feita de acordo com o local indicado na ordem de fornecimento/serviço.  
8.4. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem de Fornecimento/Serviço 
emitida pelo Departamento de Compras e Contratos e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação, 
sob a pena de não recebimento da mercadoria. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo (a) Pregoeiro (a). 
9.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo (a) Pregoeiro (a), equipe de apoio e licitantes credenciados. 
9.3. Lido os preços, o (a) Pregoeiro (a) relacionará todas as propostas em ordem crescente. 
9.4. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, observadas os direitos de privilégio constante na Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as 
03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados 
na proposta escrita. 
9.6. Definido o menor preço, o mesmo deverá ser mantido pelos CONTRATADOes vencedores até o próximo pregão, que 
estará habilitado a efetuar. 
9.7. Poderá ser averiguada a qualidade dos produtos fornecidos através de inspeções realizadas de rotina, sob pena de 
cancelamento de fornecimento caso o resultado não seja vantajoso a esta administração. 
9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes 
neste Edital. 
9.11. Sendo aceitáveis as propostas de menor preço, serão abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação 
dos licitantes que a tiverem formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
9.12. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, desta feita, o preço acima do cotado no mercado não será aceito e o item será 
respectivamente fracassado. 
9.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
9.14. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-á pela ordem 
crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 
9.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
objeto do certame. 
9.16. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.17. Nas situações previstas no subitem 9.12, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor, sendo que o pregoeiro não irá adjudicar de forma alguma o  item que esteja acima com o preço 
praticado no mercado, conforme prévia cotação pelo setor competente. 
9.18. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao 
final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse 
direito. 
9.19. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata ou se retirar antes do término, este fato será registrado pelo (a) 
Sr. (a) Pregoeiro (a), presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo. 
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações dentro do Envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
I – Relativos à Habilitação Jurídica: 
a)Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
c)Os documentos descritos na alínea “b” do inciso I em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e, 
e)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f)Cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 
g)Alvará de Funcionamento da sede do licitante. 
h)Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, Mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) Consulta da Empresa, Sócios e Representante 
Credenciado; 
i)Certidão negativa de Contas Julgadas Irregulares (http://portal.tcu.gov.br/certidoes/), Consulta da Empresa, Sócios e 
Representante Credenciado; 
j)Certidão negativa de Inabilitados (http://portal.tcu.gov.br/certidoes/), Consulta dos Sócios e Representante Credenciado; 
k)Certidão negativa de licitantes inidôneos (http://portal.tcu.gov.br/certidoes/), Consulta da Empresa, Sócios e Representante 
Credenciado; 
l)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), Consulta da Empresa, Sócios e Representante Credenciado; 
 
II – Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário e Não Tributária) e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
b)Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 
c)Preferencialmente a certidão Estadual Tributária e não Tributária deverão vir acompanhadas de sua autenticidade emitidas 
um dia anterior a licitação pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário o Pregoeiro (a) suspenderá o 
certame até que se verifique as devidas autenticidades. 
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d)Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) emitido pelo site da Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
e)Ficha de Inscrição Cadastral (FIC) de contribuintes estaduais; 
f)Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito Negativo (CNDT) – Lei 12.440/2011); em conjunto com a Certidão e 
Relação de Infrações Trabalhistas.  
 
 
III – Relativos à Qualificação Técnica: 
a)Carta de Adimplência com o município de Maracanã, fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Comprovação de 
que é idôneo para celebrar contrato com a Administração Pública, através de certidão negativa fornecida pela Diretoria de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Maracanã. 
b)Apresentar Declaração Própria do Licitante, que possui estrutura e condições para fornecer os produtos, em conformidade 
com os prazos e exigências do edital e seus anexos. 
c) Atestado de Vistoria Anual do Corpo de Bombeiros da Sede do Licitante. 
d)Declaração, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos e, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
e)Apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando que já prestou ou presta serviços dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório. Os atestados de 
capacidade técnica deverão vir acompanhados das respectivas cópias dos contratos e notas fiscais, para que seja comprovada a 
veracidade das informações contidas nos atestados. 
 
IV – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir acompanhado do Certidão de Regularidade Profissional 
(CRP) que foi instituída pela Resolução CFC nº 1.402/2012, emitida pela internet na sua devida validade à época do registro do 
balanço. 

a1) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, 
por profissional competente: 

 
- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  

AC + RLP 
ILG = ----------------- ≥ 1,0 

 
PC + ELP 

 
- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: AC 

ILC =-------------- ≥ 1,0 
 

PC 
 
-Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela fórmula: 

PC + ELP 
 

IEG=-------------- ≤ 0,50 
AT 

 
Onde: 
AC–Ativo Circulante  
RLP–Realizável a Longo Prazo  
PC–Passivo Circulante  
ELP–Exigível a Longo Prazo  
AT– Ativo Total 
 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos assinada pelo 
contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão.  
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b) Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 
exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social de 
acordo com o Art. 3º, do Decreto Federal n° 8.538/2015. 
c) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial expedida pelo Fórum da sede da pessoa jurídica licitante, com data 
de emissão não superior a 90(noventa) dias, contados da data do certame. 
d)Certidão Negativa de Protestos declarando nada constar com referência a protestos sob a responsabilidade da licitante, da 
sede da licitante. 
e)Certidão Indicativa de Cartório de Protestos da sede da licitante. 
f)Certidão de inteiro teor contendo todos os dados de movimentação e arquivamentos da licitante interessada em participar 
deste referido certame, juntamente com certidão Simplificada Especifica, de todos os atos averbados, emitida pela junta 
comercial do domicilio ou da sede da empresa licitante. 
g)Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento 
 
10.2. Os CONTRATADOes deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
procurador legal, sob as penalidades cabíveis, de que: 
a) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal; 
b) Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão; 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 
(conforme modelo anexo); 
d) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo anexo). 
e) Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de 
deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0012/2008, publicada em 
11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal. 
 
Observação: A falta de quaisquer documentos ou declarações relacionadas no item 11 resultarão da desclassificação do 
participante no certame. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 
supracitada declaração. 
 
11. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
11.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, bem como de suas alterações, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.2., implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
11.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde 
que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
11.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
11.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
11.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 12.5.1, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.4, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
11.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo estabelecido no subitem 12.4, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81


                           Estado do Pará  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008/CPL/PMM                                                         10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
Avenida Magalhães Barata, nº 21 – Centro – CEP: 68.710-000 – CNPJ: 04.880.258/0001-80 – Maracanã-PA 
Email: maracanalicitacao@gmail.com 
 

11.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
11.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
12. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
12.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
12.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital deverão ser protocoladas na 
Comissão Permanente de Licitação no prazo não inferior a 02 (dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 
12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, devendo-se 
cumprir o devido prazo legal. 
12.4. Até 02(dois) dias úteis, antes das datas fixadas para recebimento das propostas, os licitantes poderão solicitar 
esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente edital. 
12.5. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 horas (vinte e quatro horas). 
12.6. Acolhida a Petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
13.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas para o item sob recurso. 
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
13.6. Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na sede da Prefeitura Municipal. 
 
14. DA VIGÊNCIA 
 
14.1. O prazo de vigência do contrato será de doze meses, contados da data de sua assinatura. 
  
15. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações 
legais. 
 
15.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as 
seguintes sanções: 
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação 
em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre 
o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Maracanã, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo 
com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
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para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos 
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo supracitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para a aquisição dos materiais ora contratados; 
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 
Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei 
nº 10.406/2002 (Código Civil) e suas alterações; 
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 
data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração; 
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações. 
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à 
Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1.   Os recursos que custearão a despesa ora contratada, estão alocados no exercício de 2019, na seguinte dotação 

orçamentária: 

Projeto/Atividade: 2.033 – Manutenção do Programa Saúde da Família – SF e NASF 

2.039 – Manutenção do Atendimento Ambulatorial e Hospitalar - MAC 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanentes 

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 

 
17.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
17.2. Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para assinarem o Instrumento 
Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
17.2.1. Para fins de formalização do Instrumento Contratual, deverá ser respeitada e especificada a ordem de classificação 
do certame. 
17.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei 
Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 
17.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contratos ou recusar-se a receber a 
Ordem de Serviço emitida pelo órgão requisitante do material, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações legais, 
incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
18.1. É responsabilidade do CONTRATADO providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, 
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega 
do objeto pelo CONTRATADO. 
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18.2. Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas 
à entrega do objeto, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho ou 
contrato administrativo”. 
18.3. Entregar os materiais nas quantidades estipuladas na ordem de fornecimento/serviço e na Nota de Empenho ou contrato 
administrativo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no local designado pela Secretaria requisitante. 
18.4. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos deste Edital; 
18.5. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento. 
18.6. A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
18.7. O CONTRATADO deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a substituí-los, caso não 
atendam o padrão de qualidade exigidos; 
18.8. No ato da execução, os equipamentos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer(em) á 
especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada. 
18.9. O CONTRATADO deverá refazer, às suas expensas no todo o(s) produtos(s) em que se verificarem vícios ou incorreções, 
resultantes da prestação, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
18.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital. 
18.11. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto. 
18.12. Atender aos chamados do ÓRGÃO CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução 
do objeto do contrato; 
18.13. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do ÓRGÃO 
CONTRATANTE. 
18.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do ÓRGÃO CONTRATANTE, o qual, caso 
haja, será dado por escrito: 
18.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 
18.16. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Maracanã, nos prazos e 
locais designados neste edital; 
18.17. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas 
imediatamente; 
18.18. Credenciar junto ao Município de Maracanã, funcionário (s) que atenderá (ão) às solicitações dos produtos objeto deste 
pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 
18.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
19.1. São obrigações do ÓRGÃO CONTRATANTE: 
19.1.1. Gerenciar o Contrato: 
19.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas; 
19.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das 
entregas, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 
19.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos; 
19.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 
comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
19.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 
19.1.7. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do CONTRATADO pela 
completa e perfeita execução do contrato. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 
 
20.1. O CONTRATADO deverá entregar os produtos solicitados, objeto desta licitação, em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos do Termo de Referência – Anexo I. 
20.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; 
assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 
estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 
20.3. A entrega dos materiais deverá ser disponibilizada imediatamente, a partir da assinatura Do Contrato, mediante a 
apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, de acordo com as necessidades destes. 
20.4. O CONTRATADO deverá atender ao chamado para fornecimento dos materiais, objeto deste certame, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento formal da solicitação expedida pela Secretaria requisitante. Caso não seja 
efetivada a prestação do objeto no prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento 



                           Estado do Pará  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008/CPL/PMM                                                         13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
Avenida Magalhães Barata, nº 21 – Centro – CEP: 68.710-000 – CNPJ: 04.880.258/0001-80 – Maracanã-PA 
Email: maracanalicitacao@gmail.com 
 

do mesmo. 
20.5. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, de acordo com as necessidades da Secretaria 
interessada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/serviço, emitido pelo encarregado responsável. 
20.6. Toda solicitação de compra será mediante OC-Ordem de Compra, emitida previamente ao CONTRATADO, com parecer e 
diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe de operações ou secretário. Caso haja divergência entre a solicitação e o 
material entregue, será elaborado novo parecer dos materiais entregues, com anuência do servidor responsável, atestando os 
produtos excedentes. 
20.7. O ÓRGÃO CONTRATANTE, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de 
fornecimento e com as normas deste Edital; 
20.8. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Edital, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
20.09. O ÓRGÃO CONTRATANTE indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
20.10. No recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, 
descritas neste Termo de Referência - Anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
21.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria interessada, através de servidor designado, mediante Termo de 
Recebimento da efetiva dos materiais e deverá atestar seu recebimento. 
21.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua conformidade com as 
especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de 
comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 
21.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta concorrência, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do 
objeto, descritas no Termo de Referência – Anexo I e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
8.666/93, no que lhes for aplicável. 
21.3. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade do CONTRATADO pela qualidade dos produtos fornecidos; 
21.4. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos em desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos, às 
expensas do CONTRATADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
21.5. Se, após o recebimento dos produtos, constatar-se defeito de funcionamento, a licitante vencedora terá o prazo 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para refazê-los, desta vez, dentro das referidas especificações, ficando estabelecido 
que o município aceitará apenas uma única correção; 
21.6. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Edital, não exclui a responsabilidade do CONTRATADO quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
21.7. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
22.1. Após a entrega dos produtos, o CONTRATADO deverá enviar ao ÓRGÃO CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao 
volume de mercadorias entregues para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este 
fim; 
22.2. Pela entrega dos produtos, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao CONTRATADO o valor constante em 
sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 
22.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este 
Município de Maracanã, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 
22.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria 
para o efetivo pagamento. 
22.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na 
proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
22.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem 24.3. anterior 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
22.7. Para a efetivação do pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, o comprovante da sua 
regularidade fiscal e trabalhista exigidas na habilitação deste edital. 
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22.8. O CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de 
habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. 
 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. É facultada à Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública, nos termos do § 3º, do Artigo 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.2. Fica assegurado ao Município de Maracanã, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo, e no 
interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em parte. 
23.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
23.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 
23.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência do 
Município de Maracanã. 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis de expediente do Município de 
Maracanã. 
23.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Pregão. 
23.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, mediante prévio aviso. 
23.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
23.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da licitante, desde que seja possível 
a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
23.13. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em 
termos processuais, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais. 
23.14. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições da licitação, acréscimos ou supressões devidamente 
justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei nº 8.666/93. 
23.15. A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de Empenho, inabilitar licitante, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as 
qualificações técnica e econômico financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o (a) pregoeiro (a) convocará as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente 
melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o (s) documento (s) que vencer (em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação. 
23.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos. 
23.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar qualquer de seus 
dispositivos e Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente inabilitada, em qualquer fase do processo. 
23.18. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias, ressalvado o item 11.1, “c”, IV do presente edital. 
23.19. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a 
qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, conforme artigo 63, da Lei, 
8.666/1993. 
23.20. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos demais anexos completam-se 
entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, 
como se nele transcrito fosse valendo suas condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do 
objeto contratual. 
23.21. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da sessão pública de 
abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 
23.22. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, 
deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Licitações, com endereço Prefeitura Municipal 
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Maracanã – Av. Magalhães Barata, 21, Centro, CEP: 68710-000 - Maracanã– Pará. 
23.23. A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor designado por Portaria, é o responsável pela fiscalização dos 
Contratos resultante dessa licitação. 
23.24. A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor designado por Portaria, será a responsável pela fiscalização dos 
contratos oriundos dessa licitação. 
23.25. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Jurídica do ÓRGÃO CONTRATANTE. 
23.26. Após o encerramento das fases procedimentais, os envelopes não abertos ficarão à disposição das licitantes, na posse 
do (a) pregoeiro (a), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo que após esse prazo serão fragmentados. 
23.27. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação Diário oficial 
da União, Estado e dos Municípios e no site da Prefeitura Municipal de Maracanã, no Mural do TCM/PA quando for o caso. 
23.28. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto vinculado a este Pregão Presencial, as 
empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, do Foro da Comarca de Maracanã, com exclusão de 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 
23.29. O objeto de eventual contrato extraído deste Edital poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto 
no art. 65, da Lei n.º 8.666/93. A duração do Contrato extraído desse Processo resultante deste Edital e suas 
prorrogações obedecerão ao disposto no artigo 57, da Lei n. º 8.666/93. 
23.30. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93. 
23.31. São partes integrantes deste Edital: 
 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência - Memorial Descritivo; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III - Minuta de Carta de Credenciamento; 

d) ANEXO IV - Modelo Declaração de requisito de habilitação; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta; 

f) ANEXO VI – Minuta Contratual; 
 
 

Maracanã (PA), 22 de Março de 2019. 
 
 
 

Raimundo Fábio Coutinho de Souza 
Pregoeiro Municipal 

Decreto nº 085/2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008 
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TERMO DE REFERÊNCIA – Memorial Descritivo 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas Propostas  das Emendas Nº 11783.343000/1170-01 e Nº 
11783.343000/1170-02 tem como finalidade, promover licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO, por item,  Aquisição de Equipamento/Veículos e Material Permanente conforme especificações a seguir: 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde tem como atribuição dentre outras, propiciar a continuidade dos serviços, zelar e manter 
pela saúde dos munícipes de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em geral. 
 
2.2. A Secretaria em atendimento ao disposto nos artigos 6, Inciso IX, 7, § 2 e 9 da Lei nº  8.666/93 e Artigo 3º, Inciso I da Lei nº 
10.520/2002 e Decreto nº 5.450/05 e suas alterações, vem através do presente, justificar a necessidade de abertura de 
processo administrativo através para Aquisição de Equipamento/Veículos e Material Permanente conforme Emenda Nº 
11783.343000/1170-01 e Nº 11783.343000/1170-02, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
O interesse desta administração pela formalização considera as vantagens efetivas e práticas permitindo uma ampla 
concorrência ou pregão, de tudo que se compra no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na modalidade 
pertinente de licitação ou dispensa de licitação, bem como redução do número de processos licitatórios, agilidade na ora da 
aquisição dos produtos, atendimento de demandas imprevisíveis, redução dos custos da licitação e maior transparência das 
aquisições. 
 
2.3. A Aquisição dos Equipamentos/ Veículos e Material Permanente tem por finalidade atender as necessidades da demanda 
do município, visando  manter e repor o estoque, bem como para dar atendimento  de forma satisfatória ás constantes 
demandas, e na obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades deste órgão publico.  
 
3. DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O Contrato tem como vigência o ano de 2019, a contar da data de sua assinatura. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
4.1. As especificações e quantitativos, estão descritas no quadro abaixo: 
 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL R$ 

1 VEICULO DE PASSEIO   1,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Transporte 5 pessoas, 0km, 
Combustivel tipo: Bicombustivel, 04 Portas, 
Capacidade 5 lugares, Com Ar Condicionado, 
Freios ABS e AirBag Duplo, Cambio Manual, 
Direção Hidraulica/Eletrica, Distancia entre 
eixos minima de 2.370m, motorização 1.0 a 
1.3 

     

 
Valor total extenso: 

2 AR CONDICIONADO 12.000BTUS   3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tipo Split, Capacidade 
12.000Btus, Função Quente e Frio. 

     

 
Valor total extenso: 

3 LONGARINA   3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Assento/Encosto em 
Polipropileno, 03 lugares de assentos. 

     

 
Valor total extenso: 

4 MESA DE ESCRITORIO   2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : Em MDF, Simples. 

     

 
Valor total extenso: 
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5 MESA GINECOLOGICA   1,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Estrutura esmaltada; 
Pintada; Construídas em tubos de 1"1/4; 
Leito estofado; Dividido em três partes; 
Encosto regulável; Apoio para os pés; 
Concha em alumínio fundido; Assento fixo; 
Pés com ponteiras plásticas; Dimensões: 
1,80x0,50x0,88; Revestimento em courvin; 
Tratamento anti-ferruginoso; Suporta até 
150 kg; Gaveta para escoamento em inox. 

     

 
Valor total extenso: 

6 MESA DE EXAMES   2,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : estrutura tubular em aço, 
pintura epoxi, cabeceira reclinável em 4 
posições, leito estofado com espuma D23. 
Pés com ponteiras. Dimensões: 1,85m 
comprimento x 0,70m largura x 0,80m 
altura. 

     

 
Valor total extenso: 

7 BALANÇA ANTOPOMETRICA   1,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade: 200 kg Divisões 
de 100g Plataforma de 300 x 390 mm 
Coluna de 1,20m e rodas Display 6 dígitos 
Pesagem mínima de 1 kg. Fonte full range 
90 a 240 Vac. Saída para impressora 
Proteção da célula de carga contra impactos 
laterais. 

     

 
Valor total extenso: 

8 
VEICULO DE TRANSPORTE SANITARIO (10 
A 17 PESSOAS)   1,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade Total/ Acesso a 
cadeirante/ Tv com Kit Multimidia/ 
Dispositivo de Poltrona Movel/ Min. 100cv/ 
Min 3200 MM/ Veiculo 0km/ Resolução 
Cotran 316/09;/ Tração 4x2/ Combustivel: 
Diesel/ Direçõ Hidraulica/ Cambio Manual. 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall  ::  0,00 

  
 
8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 
 
8.1. O CONTRATADO deverá entregar os materiais solicitados, objeto desta licitação, em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos do Termo de Referência – Anexo I. 
 
8.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos materiais, a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; 
assim, não poderão fornecidos em uma única parcela, devendo haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades 
estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 
 
8.3. A entrega dos materiais deverá ser disponibilizada imediatamente, a partir da assinatura do contrato, mediante a 
apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, de acordo com as necessidades destes. 
 
8.4. O CONTRATADO deverá atender ao chamado para fornecimento do material, objeto deste certame, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento formal da solicitação expedida pela Secretaria requisitante. Caso não seja 
efetivada a prestação do objeto no prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento 
do mesmo. 
 
8.5. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, de acordo com as necessidades da Secretaria 
interessada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/serviço, emitido pelo encarregado responsável. 
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8.6. Toda solicitação de entrega de material será mediante OC-Ordem de Compra, emitida previamente ao CONTRATADO, com 
parecer e diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe de operações ou secretário. Caso haja divergência entre a solicitação e 
o fornecido, será elaborado novo parecer do material entregue, com anuência do servidor responsável, atestando os materiais 
excedentes. 
 
8.7. O ÓRGÃO CONTRATANTE, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem de 
fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
8.8. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Edital, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
 
8.9. O ÓRGÃO CONTRATANTE indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
8.10. No recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, 
descritas neste Termo de Referência - Anexo I, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
9. DA GESTÃO DOS PREÇOS 
 
9.1. Caberá a Secretaria de Saúde, através da Diretoria de Licitação e Compras, atuando como ÓRGÃO CONTRATANTE, 
verificada a adequação destes aos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração municipal; 
 
9.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital, caberão à Secretaria Municipal de Saúde, que 
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua 
falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este Município 
de Maracanã, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo. 
 
10.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo e comprovada a manutenção 
das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 
pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
 
10.3. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na 
proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
10.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização da contratação caberá ao órgão participante desta licitação, que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 
 
11.2. Será designado para fiscalizar e acompanhar as entregas, objeto da presente contratação, o servidor público municipal de 
acordo com cada secretaria. 
 
11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, inclusive observância às 
quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, 
dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 
da Lei n. 8.666/93. 
 
12. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 
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12.1. Os licitantes poderão contatar com a Diretoria de Licitação e Compras pelo e-mail maracanalicitacao@gmail.com, para 
dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto a execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem 
como demais informações pertinentes. 
 

 
 

Maracanã(PA), xx de xxxxxx de 2019 

 

 

Raimunda da Costa Araújo 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 
LICITAÇÃO: nº 9/2019-008/CPL/PMM 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
CONSUMIDOR: Secretaria Municipal de Saúde 
LICITANTE/RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
FONE FIXO/CELULAR:  
E-MAIL: 
ENDEREÇO: 
 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, por item, Aquisição de Equipamento/Veículos e Material Permanente 
conforme Emenda Nº 11783.343000/1170-01 e Nº 11783.343000/1170-02, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de acordo com as especificações contidas no termo de referência. 
 
 

 ANEXAR PLANILHA DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Conta Corrente:  
Agência:  
Banco: 
 
Data: 
Validade da proposta:...........Dias  
Prazo de Entrega: ......................... 
 
Dados do receptor das ordens de fornecimento: 
Nome:  
CPF: 
Telefone (FAX): 
Celular: 
Email: 
 
 
Assinatura do representante legal 
Nome do Representante 
CPF: 
Cargo/Função: 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de MARACANÃ 
REF.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008/CPL/PMM 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante) , portador(a) da Carteira de Identidade nº (número) , e do CPF 
nº (número) a participar do PREGÃO nº 9/2019-008, instaurado pela Prefeitura Municipal de Maracanã, na qualidade de 
Representante da empresa_______(nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº . . / -, outorgando à 
pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 
devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, 
ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 
administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, 
por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 
 
 

Local e data 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO APRESENTAR FORA DOS 02(DOIS) 
ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008/CPL/PMM, DECLARO (A) (MOS), que temo 
(s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os requisitos de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências do Edital, 
tendo assim condições para participação no presente certame. 
 
 
 
 
Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Maracanã 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008/CPL/PMM 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº ----
-------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019-008/CPL/PMM, DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 
 
 

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
 

2. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 
Complementar nº 04/90); 
 

3. Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93; 
 

4. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
 

5. Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa 
está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 

6. Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa NÃO ESTÁ OU ESTÁ enquadrada no tratamento favorecido às 
ME/EPP. 
 

7. Declaro para os devidos fins que NÃO POSSUI OU POSSUI em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 
5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 
0012/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal. 
 
Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 
supracitada declaração. 
 
Local e Data 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
O(A) «UNID_GEST», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na «ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ 
(MF) sob o nº «CGC_PREFEITURA», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO» e, de outro lado a firma 
____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida ________________________________doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_LICITADO» 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 
 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela CONTRATADA no 
Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega dos 
produtos; 
 
 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
 
 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
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 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 
 
 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 
 
  a) salários; 
  b) seguros de acidentes; 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
  d) indenizações; 
  e) vales-refeição; 
  f) vales-transporte; e 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  vínvulo 
empregatício com o órgão; 
 
 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 
 
 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 
 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 
 
 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse 
do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do 
Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 
 
 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato. 
 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato; 
 
 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da Administração do CONTRATANTE; e 
 
 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a 
Autoridade Competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA». 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap CONTRATADO no prazo de 10 (dez) dias contados da 
apresentação dos documentos junto a(o) «UNID_GEST». 
 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade 
fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o 
FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem 
em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 
que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)   
    ____ 
    365 
 
I = (6/100) 
    _______ 
      365 
 
I = 0,0001644 
 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante de 
acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a 
Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 1.1 - advertência; 
 
 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 
da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) 
«UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 
 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 
 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 
 2.4 - fizer declaração falsa; 
 
 2.5 - cometer fraude fiscal; 
 
 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 2.7- não celebrar o contrato; 
 
 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 2.9- apresentar documentação falsa. 
 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
CONTRATADOes do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 
 
 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
«NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em ___ de ______________ de ____. 
 
 
 
 

_______________________  ______________________ 
  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.___________________________  
 
                                                                                                                                                                                          
2.___________________________ 
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